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Excelentíssimos Senhores Magistrados e Excelentíssimas Senhoras
Magistradas,

Senhores Servidores e Senhoras Servidoras,

 

 

Levo ao conhecimento de Vossas Excelências a decisão pela inexistência de
repercussão geral do Recurso Extraordinário nº 1.367.406/PR, que formava o Grupo de
Representativo nº 33 TJPR (interposto contra a tese firmada no IRDR nº 6 TJPR) e que fora
afetado ao Tema nº 1.227 STF . Como consequência, o GR nº 33 do TJPR foi cancelado,
mantendo-se a tese firmada no IRDR nº 6 do TJPR.

 

 

Tema nº 1.227 STF (GR nº 33 TJPR, originado do IRDR nº 6 TJPR) - Decisão
pela inexistência de repercussão geral

Questão de afetação rejeitada:

"Inclusão da vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI) na base
de cálculo do adicional por tempo de serviço concedido a servidores do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná."

Decisão publicada em 17/08/2022.

 

 

Cabe ressaltar que, em consequência da referida decisão, sugere-se o resgate
imediato dos processos e recursos sobrestados em face do IRDR nº 6 TJPR, GR nº 33 TJPR
e/ou Tema nº 1.227 STF.

 

Este precedente está sendo tratado no SEI nº 0143149-46.2021.8.16.6000.

 

Outras informações sobre precedentes qualificados podem ser consultadas no
site do NUGEP (https://www.tjpr.jus.br/nugep).



 

Aproveito o ensejo para apresentar a Vossas Excelências meus votos de
elevada estima e consideração.

 

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA

1º Vice-Presidente

Supervisor Geral do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes

 

Curitiba, data gerada pelo sistema .
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